PROJETO DE LEI Nº 106/2017

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 02 (DUAS) TÉCNICAS DE ENFERMAGEM E 02 (DUAS) RECEPCIONISTAS PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I

                      Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, por tempo determinado, de até 12 (doze) meses, 02 (duas) técnicas de enfermagem , com carga horária de 34h (trinta e quatro horas) semanais, e, 02 (duas) recepcionistas, com carga horária de 34h (trinta e quatro horas) semanais. todos para atendimento na rede municipal de saúde, com base nos artigos 240 e seguintes da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001.

                      Art. 2º Como vencimento será paga a remuneração equivalente à percebida pelos servidores de igual função no quadro permanente do Município de Dois Irmãos, o qual será reajustado na mesma data e pelo mesmo percentual que este, assegurados ainda, os pagamentos previstos no art. 244, da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001. 
                       Art. 3º As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta da seguinte classificação orçamentária: 
a) Técnicas de enfermagem:
09.04.10.302.1003.2072 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DA SAÚDE – ASPS;
3.3.1.90.04.00.000000 – Contração por Tempo Determinado...C/934.
               b) Recepcionistas:
09.04.10.302.1003.2072 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DA SAÚDE – ASPS;
3.3.1.90.04.00.000000 – Contração por Tempo Determinado...C/934;
3.3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas...C/937;
3.3.1.91.13.03.000000 – Contribuição Patronal RPPS...C/1989.

                      Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
DOIS IRMÃOS, RS, 29 DE SETEMBRO DE 2017.

TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,

PREFEITA MUNICIPAL
	
	
	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 106/2017 que dispõe “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 02 (DUAS) TÉCNICAS DE ENFERMAGEM E 02 (DUAS) RECEPCIONISTAS PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente solicitação para contratação temporária de técnica de enfermagem e recepcionistas para atuação no Postão 24hrs.
A necessidade das técnicas se deve a exoneração de Tainá Menegaz, que por ato de vontade próprio pediu exoneração e, a substituição de Betsaider Alves Macedo Dexheimer cujo contrato se encerra no dia 31.10.2017, não podendo esse ser renovado.
Com relação aos cargos de recepcionistas, verifica-se a necessidade de contratação para que se possa dar continuidade à implantação do sistema de informatização integrado de saúde, visando ao cadastramento dos pacientes, mais precisamente no turno da noite, junto ao Postão 24hrs. 
Neste contexto, surge a necessidade eminente de substituir profissionais que deixaram os cargos ou não pode o respectivo contrato ser renovado, assim como a necessidade de alimentação de dados para a implantação do sistema integrado de saúde.
Por fim, mister salientar que a presente proposição representará o impacto no orçamento municipal em conformidade com o estudo de impacto financeiro em anexo.

Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para efetivar a contratação temporária, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.
TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,

PREFEITA MUNICIPAL
